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Exmo.-Sr. Dr. Ju iz  Presidente da J C J  de Goiânia - Go.

JUSTIÇA DO TRABALHO
DISTRIBUIÇÃO j

r e c e b i d o  .JLÉl J  ~

I n + C C C l f ----------
"s. DisTRiauiçAO

DizJORGE DS OLIVEIRA S O U Z A ,b ra s ile iro ,c a s a d o ,c a rp in te iro , 

residente e domiciliado nesta Capital na Rua 12-B Q-63 L-? S.Garavel©

via do advogado, abaixo-assinado, (mandato junto), devidamente inscrito na O.A.B, Secção de Goiás sob o 
nP 513 de Ordem e escritório profissional na Av. Anhanguera, nP 3.511 (Edifício Anhanguera - Cine Ca- 
pri) 8P andar, sala 808 - Centro, respeitosamente vem a digna presença de V. Excelência oferecer ação re- 
clamatória contraEMSA-Eüipresa S u l Americana de Montagens L td a .

sediada na BR-153 KM-8,5 saída para Sst® laul® Caixa Postal 971* 
e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes:

1) —  Que, o Reclamante se declarou optante ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (F.G.T.S.);

2) —  Que, o Reclamante foi admitido em 21 de Maio de 1.981;

3) —  Que, o Reclamante foi demitido 3 de Junho de 1.981; e seu salari® - 
era de 1)60,40 por hora;

4) —  Que, g, Reclamante, na.© teve a CTPâ anotada;
5) - Durante a relação de emprego não recebeu as horas trabalhadas - 

num total de 167 horas sendo 11? normais, 12 heras extras e © restante por tarefa;
6) - Ma© recebeu <*435,00 de despesas cem viagem, que foi mandado tra 

balhar em American© á® Brasil, doc. anexos.

DO EXPOSTO requer respeitosamente a notificação da firma Reclamada, no endere­
ço já mencionado, para comparecer em audiência a ser previamente designada, conteste a obrigação se quizer 
e sob pena de revelia e, a final, condenada no pagamento das parcelas seguintes: e anotação da CTFS.



Fls. 2

AVISO PHfeVIO 64 h e r a s ................................................................................................ S$ 3 .865 ,20

13s s a lá r i©  p re p o rc ie n a l 3 /1 °  aves c / a v ls ® ..................................................&$ 1 .208,00

F e ria s  p r© p® rc iena is  1/12 aves c /a v is e  ..........................................................5$ 1 .208,00

S a lá ri©  re tid ®  -  167 heras senâ® 112 normais

12 heras e x tra s  (£$72,48) e 43 heras p e r ta r e fa ......................................... .5 $  10 .231 ,7o

Repetis© Semanal Reaunerad® -  2 repeuses............................................ .... . M  966,40

Despesas cem v ia g e n s .................................................................................................435,00

F G T S ................................................................................................................................ ||_ 1.275.64

TOTAL.....................   ír$ 19 .190.00

t

Protesta por todos os meios de provas em direito permitidas, testemunhas, juntadas poste­
rior de documentos, depoimento pessoal do Reclamado, e que desde já requer e sob pena de confesso.

Dá a presenteo valor de CrS1^ . 190,00 (Dezensve M i l  cente  e neventa

c ru z e iro s ) .

Nestes termos. 
Pede deferimento.

Goiânia, 05 áe jtrnh© áe

C.P.F. 002873261/87 
O.A.B. nP 1.721 /
C.P.F. 010670871/^8

1 .981 .



PROCURAÇÃO

OUTORGANTE:TORGE DE

Rua 12-B
0LIV5IRA S O T JZ .A ,b ra s ile ire ,c a s a d o ,c a rp in to ire ,re s id e n te  

Q-63 L -2  S e ts r  Garavel®.

x

x

x

x

OUTORGADOS: VICTOR GONÇALVES e ABDIAS VIEIRA MACHADO, brasileiros, casa­
dos, advogados, inscritos na O.A.B.-Go. sob os nPs 913 e 1.721 e com o CPF 
n.°s 002873261/87 e 010670871/68, respectivamente, residentes e domicia- 
dos nesta Capital, com escritório profissional na Avenida Anhanguera, 3.511 
8P andar, Sala 808 - Centro, também nesta Capital.

x

x

x

X

X
P O D E R E S :  PARAO FORO EM GERALemaisosda ressalva do artigo 38 do Código de

Processo Civil, podendo também arrolarem testemunhas, inquirirem, faze­

rem acordos, praticarem todos os demais atos ao fiel cumprimento do presen­
te mandato, interporem recursos de todo e qualquer pronunciamento ou sen­
tença, agirem em conjunto ou separadamente, independentemente da ordem 
de nomeação, que tudo darei por firme e valioso, inclusive variarem de ação, 
sacarem FGTS em estabelecimentos bancários, receberem e endossarem che­

ques nominais em nome do outorgante, fazerem adjudicação de bens, impug­
narem embargos à execução e de terceiros, e substalecerem a presente no to ­
do em parte, com ou sem reserva de poderes e especialmente re c e b e r, dar 

q u ita çã o  e p re p e r açã© re c la m a to r ia  ce n tra  EMSA-Empresa S u l 

American*, áe M@nta.gens L tá a .
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gettpr.

~ ^  AGENTE /

■uapal, 2214 —  Ttmmi 28-1876 —  l«* r 
43 541891/8601-8» -  Aroçatufce —  »  

S09 tl«. 50x2 Séria C-l 50.001 « 90.MO 1/80 Aut. Í462

OOIANIA -  30
M anoel Vaa Theodort
l>.»cr Fad. 81 526 201/0001-*«

oM I 3 i 5 i 3 ^

IILHETI Dl PASSAGEM l.a TU - Passayèiro
*raça'- t ' V  •

_ g - V l y  ̂ série sub série C-5

i i i n b a  0 2 1  G o i â n i a  a  A m e r i c a n o  d o  B r a s i l
\

Americano do Brasil a f  '  . ,■ , 
S  J .  '  f i J

Prvfl^o Data Vlagaaa Horário PaJtmia

# 7 T 7 £
Data EatlaatET AGGNCIA AQENT1

/  /
MMtGRAP —  lua Aguapal, 2214 —  Fonai 23-1876 —  Inacr. 
177 028 452 —  CGC 45 541 091/8801-00 -  Araçatuba —  88
800 tis. 50x2 Série C-5 120.001 a 160.000 1/80 Aut. 2663

w  C. »"» l i Ly '

C E R TI í“ IC 0 u.uè, constt ; . ....
,docum3ntoâ, numarudos e rubrieaua;, , 

mim, Gilete da Sacrtiária.

_________________ ______________ _______________ _
^V Chefe de Secrctaila



TRIBUNAL RE3I0NAL DO TRABALHO 
3.a RKOIÀO'

0 ^

Setor de Distribuição

C E R T i D g O

Certifico e dou fé que contem a presente ação 
rsclamatérias

Numero de laudas; _________
Instrumentos de procuração;
Folhas de documentos diversos;
Observações; - -----

Certifico ainda que, nesta data, foi a mesma 1 
ação distribuida ̂polo" f£i. \ Junta de Concilia- • 
ção e Julgamento de Goiânia, sob o n2 cgf? 1/ Tl, 
conforme Ata lavrada no livro de Distribuição n2 £ $  

Certifico também que foi designada a data de
c2q  de J /LA'  ̂ _________de -1*98 \ i ãs jóLhS

p O  min, para realização da audiência inaugural, ten­
do o interessado ficado ciente.

Goiânia, ̂  ^ de de 198 ? .

Chefe do Setor de Distribuição

I
l V Jl•

\ l

I 1, G0II .Ü

O F - 1 - 5



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIÃO

lã JCJ.GOIÂN A

I N T I M A Ç A O  N 9 3.05^l/8l
Epo c . n .  1 , U 51/81

Sr.

ASSUNTO: Reclamaçao apresentada Por «IOROE E OLT'/.JRA
SOUZA

Intimo-o, pela presente, a comparecer perante esta 
Junta de Conciliação e Julgamento, na Vv.^oias n, jfíA - 

22 an ar - "'entro - f ãs 12:3^ (doze e
tri nta ) horas do dia ^0

( ___v i ntp_____________ ) do mês de <1u  ̂ 8l
para a audiência relativa ã reclamação acima referida.

Go 1 â n 1 a , 3 0  d e  j u n h o __________ d e  19  8 1

A

Emsa-Amoresa Sul 
BR-153 - KM-8,5 - 
N e s t a

-í_i.
\'t Diretor de Secretaria

Americana de Tonta.tens Ltda. r-.;; r
Saída p/São Paulo -Caixa Posta-971

õ i Zi
I N - 2 . 1
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 I a. JCJ 1451 / 8 1.

Aos 20 dias do mes de j u l h o do ano de 1.9 81

âs 12, 30 horas, em sua sede, reuniu-se a  ̂ a. Junta de Conciliação e Julgamento
t /v # -----— "

G o i a n i ade
D r . D i o g o  Jose da S i l v a

, sob a Presidência do MM. Juiz do Trabalho,
, presentes

os srs. D a n ie l  V ia n a _________________________________________________Vogal repre­
sentante do empregadores e E x p e d i t o  Domingos B e z e r r a __________________________

Vogal representante dos empregados, para i n s t r u ç ã o  e j u l g a m e n t o  da reclamaçao
ajuizada por J o r g e  de O l i v e i r a  Souza____________________ _______________________

contra Emsa L td a .  

relativa a a v i s o ,  e t c .

no valor de Cr$ * *
Aberta a audiência foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, presentes ambas. 0 r e c t e .  com o adogado A b d ia s  
V i e i r a  Machado e a re c d a .  r e p r e s e n t a d a  p o r  W i l l i a n '  
A l b e r a n y  Lemos Barbosa  que p e d i u ,  d i g o ,  com o a d vo ­
gado H e n r i q u e s  Lemos L e i t e  que p e d i u  a j u n t a d a  d e ' 
d o i s  doamentosv^, o que f o i  d e f e r i d o .

A s e g u i r ,  c e l e b r a r a m  as p a r t e s*
a c o r d o  v i a  do q u a l  a r e c d a .  p a g a ra  ao r e c t e . ,  p o r . ,  
s a ld o  do p e d i d o  e do  e x t i n t o  c o n t r a t o ,  a q u a n t i a ^ d e  
C r $ l 4 . 0 0 0 , 0 0 ,  a té  d i a  24 do c o r r e n t e ,  pena do a c r é s ­
c im o de 50%.

A c o rd o  hom ologado .
C u s ta s  p e l a  r e c d a .  no i m p o r t e '  

de Cr$l . 0 3 1 , 0 0 .  \
Nada m a is ,  , d a t i l o g r a f e i

a p r e s e n t e  .

AT-1-1
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P r o c u r a ç ã o

*

O(s) SUB-FIRMÀDO(s), EMSA -  EMPRESA SUL-AMERICANA DE MONTAGENS LTDA., 
CGC (MF) n 9  1 7 3 9 3 5 4 7 /0 0 0 1 - 0 5 ,  ccni s e d e  n a  B R -1 5 3 ,  km. 8 . 5 ,  z o n a  i n d u s t r i a l  ' 
d e  A p a r e c i d a  d e  G o i â n i a ,  r e p r e s e n t a d a  p o r  s e u  D i r e t o r - P r e s i d e n t e  A n n i b a l  
C r o s a r a ,  b r a s i l e i r o ,  c a s a d o ,  e n g e n h e i r o  x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x  
por este instrumento particular de procuração, nomeia(m) e coastitui(em) seus bastantes procuradores os senho­
res Drs. TAYRONE DE MELO, RUBENS RIBEIRO, ANTONIO HENRÍQUES LEMOS LEITE e PAULO DE TAR­
SO PARANHOS, brasileiros, casados, advogados, residentes e domiciliados em Goiânia, Capital do Estado de Goiás 
com escritório na Rua 4, n. 515, 14o. andar. Conjunto 1.416/20, Edifício Parthenon Center, fone: 224-3444, por­
tadores dos CPFs n.s 037246891-87, 053115271-53, 213374891-15 e 037988441-00, devidamente inscritos na 
Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, sob os n.s 2.189, 2.291, 1.868-P e 4.856-B, respectivamente, a 
quem confere(m) os PODERES GERAIS PARA O FORO, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil, 
aos fins de judicialmente, em conjunto ou separadamente, pleitearem em nome do(s) outorgante(s), quer propon­
do, variando ou desistindo de ações em que seja(m) autor(es), quer excepcionando, contestando, reconvindo ou 
embargando processos onde seja(m) réu(s), assistente(s) ou por qualquer forma interessado(s), e pois, aí requeren­
do e assinando quando for de mister; poderes, outrossim, para tudo praticarem em defesa e em prol do(s) mes- 
mo(s) outorgante(s) em qualquer processo, ainda que incidente ou preparatório, bem como, para acompanharem 
e intervirem em todas as demais causas que Lhe(s) diga(in) respeito, sem exclusão de feitos divisórios e demarcató- 
rios; e mais, poderes especiais para a j u i z a r  p e d i d o  d e  f a l ê n c i a  e  r e c r u e r e r  a  i n s t a u r a ç ã o  
d e  i n q u é r i t o  p o l i c i a l ,  p r i s ã o ,  d a r  e  j u r a r  q u e i x a - c r i m e  x . x . x . x . x . x . x . x . x . x  
x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x
X v  V  x r  v  v  V  x r  "V  ' V  v  v  V  V•  •  A  •  r * .  •  v *  •  y \. « ■ .A . A  •  A  «

x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x
x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x  
x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x

x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x

CERTI FI CO PARA 0S DEVIOCS
F eitos que a  fotoci

. I  FERE COM 0 ORIGINAL 

' TADA. (DEC^TO LEI ,

ío ljo B.ÉLima 
Taüellào

f Gotónío-Gr, f''nnui-0 Bde Som

Tayrone de Melo
c a :: f c :  i.-.!)

cm m >: ■ x?

x . x .  x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X  
X .X .X .X .X .X .X .X .X .X .X .X .X .X .X .X .X .X .X .X .X .X .X .X .X .X .X .X .X .X .X .X .X .X .X .X .X .X  
X .X . X .X .X .X .X .X .X .X .  X .X .X .X . X .X . X .X . X .X .X .X .X .X .X .X .X .X .X .X .X .X .X .X .X .X .X .X  
X .X . X .X . X .X . X .X. X .X . X .X . X .X . X .X . x . x . x . x .  x . x . x . x .  x . x .  x . x .  x . x .  x . x .  x . x .  x . x .  x . x  

. X . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x .  x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x
• X . x . x .  x . x . x . x .  x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x  
. X . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x
• X . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x .  x . x . x . x  
.X . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x  
ao qual efeito, faculta(m)-lhes solicitar depoimentos pessoais; arrolar testemunhas, inquiri-las, reinquiri-las e

contraditá-las; promover outras provas em direito permitidas; argüir suspeição; recorrer de quaisquer despachos ou 
sentenças: receber citação inicial em feitos sucessórios, assinar compromissos de inventariante, concordar ou não 
com primeiras e últimas declarações, manifestar sobre dívidas ativas e passivas, falar cobre avaliações, cálculo e 
modo de partilha, escolher quinhão, fazer e aceitar reposições em dinheiro; requerer alvarás referentes à venda de 
bens; efetuar levantamentos e recebimentos; confessar, transigir, desistir, fazer acordo, receber e dar quitação; 
firmar compromissos; enfim, tudo realizar e praticar para o bom, fiele cabal desempenho deste mandato, que po­
derá ser, inclusive, substabelecido com ou sem reserva de poderes.

G o i â n i a ,  10 d e  o u t u b r o  d e  1980



^ E M E A E M P R E S A  SUL A M E R I C A N A  DE M O N T A 6 E N 5  L TD A *
BR-153 Km 8,5- PABX 249-0011 -249-0110-249-0210-249-0310-249-0410-TELEX (0622)117 
ZONA INDUSTRIAL - APARECIDA DE GOIÂNIA- GOIÁS - CAIXA POSTAL 971 - GOIÂNIA - GO.

EXM9 SR. JUIZ PRESIDENTE DA 1? JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGA­
MENTO DE GOIÂNIA.

EMSA - EMPRESA SUL AMERICANA DE MONTAGENS LTDA., 
pessoa jurídica de direito privado, estabelecida â BR-153, Km 
8,5 - Zona Industrial de Aparecida de Goiânia-Go., por seu re 
presentante legal, vem com a devida vênia, nesta e na me 
lhor forma de direito, dizer a V.Excia. que o Sr.WILLIAN ALBE 
RANY LEMOS BARBOSA, brasileiro, casado, Gerente de Recursos 
Humanos desta Empresa, esta indicado para funcionar como pre 
posto na Ação Reclamatoria Trabalhista que JORGE DE OLIVEIRA 
SOUZA, lhe move perante a 1? Junta de Conciliação e Julgamen 
to de Goiânia.



CL»s. ü !o _ que r.osta d*ta, íci expedi 

da„ a r e q i :t .s ív . .• d a  ________

guias n.‘s para recolhimento de

/ f

CERTIFI C q:j; nesta data, íci expedi-

01 CPF OU CARIMBO PADRONIZAOO 00 CGC 2 02  RESERVADO

J È
04 RESERVADt

SSEÍS?A„DO_ TRABALHO GU,A D£ DEpós,T0
j u d i c i a l

G uia nG 7 2 V 8 1

-C o n ta  n.®

004 00700466 '

:Seção J u d ic iá r ia -------- - » »—V a ra —. .— Processo n.®— — — ------------------. ■—CI&SS6 —■ ______

16 JCJ 1 1 !& [ j_____lW ^ l/8 1  1 | 1 U J  É™ cheque.

i
V a i à C a ixa  Econômica Federa l d ep os ita r à ordem  do  Juízo

7 T 2
Rectas JoxjíÊ_da O liveira Souza ^A  Aí 1 c 1

\ \

"Em
Sr do l>epóslto  C r$ -

000,00 ^
----------------------------------------------------------

Depôíítagfl utfSTto a co rre ç ã o  m o n e tá ria  A r t ig o  
5.- D e c re to  - L e i n.o 759/69 j

— Céu
Rp-cdai FM,.A -  Bmoraaa Suj. "Ame UXA ECO N Ô M ICA FEDERAL

2W.07.81 I 3h00m

CEF 0  2 a  - .-ui <c-4
A u t e n t i c a ç ã o

i  4.

Mod. 06-148

' í tr tn -  MOD. 61 ■ RUA 7UPINAMBÀS, 748 - FONE 442 3855 
C 17181926,0001-23 - B. H. - ATO DECLARATORIO N» 003/75



P . J .  J U S T I Ç A  DO TRABALHO  
| 9  JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

DE GOIÂNIA -  GOIÁS

RECLAMADO EMSA^JEMI :ESA SUL AMERICANA DE MONTAGENS LTDA. 

DATA DO DEPÓSITO ? . 7. SI Guia  nS = 724/81

O DOUTOR DIOGO JOSÉ DA SILVA

J u iz  do T r a b a lh o  -  P r e s i d e n t e  da I a Junta  de C o n c i l i a ç ã o  e Julgamento de

G o ia n ia ,  no uso de suas a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s ,

M A N D A  ao S r .  Gerente da C a ix a  Econômica Federa l  ,

Agência  C e n t r a l ,  Av. Goias,  n® 60 ,  ou a quem suas vezes f i z e r ,  que, a
*

v i s t a - d o  p r e s e n te  A _L _V _A jR A, e xped ido  nos autos  supra ,  e n t r e  p a r t e s

também acima i d e n t i f i c a d a s ,  pague a im p o r tâ n c ia  de CrS 1 4 .0 0 0 , 0 0  x x x x x x x x x  

( c a t o r z e  m i l  c r u z e i r o s  x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x à

a x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

_______ x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x  ou a

seu advogado, Dr.  VICTOR GONOALVES x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x xx<  

conforme proc u ra ç ão  de f I . —04~ dos autos .

C U M P R A -  S JE, sob as penas da l e i .

Goi an i a, - de ______j l[ j|. 3 de 198 1 .

 ̂ A s s i s t .  D i r e t o r  ^

o d a t i l o g r a f e i  e eu, ( D i r e t o r  de S e c r e t a r i a ) ,  o c o n f e r i .

JUI Z D0 TRABALHO -  PRESIDENTE 
DA l«  JCJ.DE GOIÂNIA

O F -1 .6



J U S T I Ç A  DO T R A B A L H O

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO
Belo Horizonte —  Minas

C E R T I D Ã O

Certifico que, em obediência ao provimento 
n? 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 
do T.R.T., todos os encargos devidos nes­
tes autos foram regularmente pagos, estan­
do, assim o processo em condições de ser 
arquivado. Dou fé.

Em_jt_S_ de ______ o J t o __________ 1.9/{ J? - fjuur.t'*

Diretor de Secretaria

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço conclusos os presentes 
autos ao MM. Juiz Presidente.
Data supra.

Diretor de Secretaria

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui­
ção
Data supra.

J u i z  P r e
£)iogo çjosé da Silva

Juiz do Trabalho Substituto
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